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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


LEI N° 626, de 18 de setembro de 2008.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar no valor de R$ 128.000,00 e dá outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

0401- SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E DESPORTO

12.361.0047.2008 Manutenção Ensino Fndamental

3.3.90.39.00.000000 Outros serviços de terceiros(56)                         R$   8.000,00

12.365.0041.2012- Manutenção Educação Infantil 

3.3.50.43.00.000000(82) Subvenções sociais(82)


    R$ 10.000,00

0501 SEC. SAÚDE, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.301.0107.2020 Manutenção Fundo da Saúde

3.3.90.39.00.000000 Outros serviços de terceiros (95)                        R$ 24.000,00

3.3.70.41.00.000000 Contribuições(181)


               R$ 40.000,00

0601- SEC. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

20.606.0078.2029 – Manutenção Fundo da Agricultura

3.3.90.39.00.000000 Outros serviços de terceiros(134)                       R$ 62.000,00

0701 – SEC DE OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR
25.752.0067.2033 Manutenção Iluminação Pública
3.3.90.30.00.000000 Material de Consumo(154)


    R$ 14.000,00

26.782.0099.2035 Conservação Estradas e Pontes

3.3.90.39.00.000000 Outros serviços de terceiros (165)                      R$ 20.000,00

TOTAL







  
R$   128.000,00


Art. 2º  Para cobertura dos créditos adicionais autorizados pelo artigo anterior servirão de recurso a redução do superávit orçamentário no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) e a redução das seguintes dotações orçamentárias:

0201 – GABINETE DO PREFEITO 

04.122.0010.2003 Manutenção Gabinete do Prefeito
3.3.90.39.00.000000 Outros serviços de terceiros (15)                       R$    1.000,00

3.3.90.33.00.000000 passagens e despesas com locomoção(17)      R$    1.000,00

0301 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

04.122.0010.2005 Manutenção Secretaria da Administração e Finanças

3.3.90.14.00.000000   Diárias- Pessoal Civil(27)                                  R$   1.000,00

3.3.90.39.00.000000 Outros serviços de terceiros (31)                        R$   8.000,00

3.3.90.93.00.000000 Indenizações e restituições(32)                           R$   3.000,00

3.3.90.35.00.000000 Serviços de Consultoria(37)                                R$   5.000,00

3.3.90.91.02.000000 precatórios incluídos na lei orça(40)
               R$   3.000,00

22.661.0096.2006 Manutenção depto. Indústria e Comércio

3.3.90.32.00.000000 material de Distribuição Gratuita(35)                  R$    5.000,00

4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações (38)                                    R$  20.000,00

4.4.90.61.00.000000 Aquisição de Imóveis(39)                                   R$  10.000,00

3.3.90.39.00.000000 Outros serviços de terceiros (174)                     R$    7.000,00

0401- SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E DESPORTO
12.361.0047.2008 Manutenção Ensino Fundamental

4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material permanente(57)         R$    8.000,00

12.361.0047.2011 Manutenção transporte Escolar(63)                       R$  10.000,00
0601 – SEC. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

18.541.0063.2028 Manutenção Fundo Meio Ambiente
4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações(125)                                   R$    1.000,00

4.4.90.61.00.000000 Aquisição de Imóveis(127)


    R$   1.000,00

3.3.90.39.00.000000 outros serviços de terceiros(141)                        R$   5.000,00

20.606.0078.2029 – Manutenção Fundo Agricultura
3.3.90.30.00.000000 – Material de Consumo(133)                               R$   4.000,00

3.3.90.93.00.000000 Indenizações e restituições(136)

     R$  1.000,00

0701 – SEC. OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR
15.452.0068.2030 Conservação Vias Urbanas
3.3.90.30.00.000000 Material de Consumo(143)                                 R$   1.000,00

3.3.90.39.00.000000 outros serviços de terceiros(144)                       R$   1.000,00

4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações(145)                                   R$    5.000,00

4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material permanente(146)        R$   1.000,00

26.782.0099.1002 Aquisição de equipamentos rodoviários

4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material permanente(157)        R$   6.000,00

26.782.0099.2034 Conservação Veículos e Máquinas
3.3.90.30.00.000000 – Material de Consumo(158)                               R$ 20.000,00 4.000,00

TOTAL                                                                                                R$ 128.000,00


Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 18 de setembro de 2008.







Alcido Lindemann







          Prefeito 

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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